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ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 05/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 05/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ N" 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N°18.172.388/0001-
73, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA 
SILVA LOBO, portador do CPF: 364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis 
, N" 164, Incra, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n° 37.937.325/0001-
05, com sede na AV. Corretor Paulo Romao N° 83, bairro: Marcos Freire II em Nossa Senhora do 
Socorro - SE, neste ato representada pela Sra. KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no 
CPF n°067+491.995-50, RG 2.615.237-1, E-mail : karlalicitacoesRgrnail.com, Telefone: (79) 9894-
5038, Whatsapp : (79) 99894-5038denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 75/2024, 
Processo Administrativo 2.653/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 'Ferino de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas ,e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de Tempo Integral: Creche 
Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UND QT R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 
I - Toalha de banho infantil, 100% 
algodão, fio penteado, tamanho 70 x 140 
cm. Cores variadas, sem capuz 

sisa 100% 
algodão 

UNIDAD 
E 600 34,65 20.790,00 

2 

; 

2 - Toalha infantil de mão — Toalha 
infantil de mão, toque macio, ótima 
absorção, em algodão, tamanho mínimo: 
20 x 30 cm, cores variadas. 

sisa 100% 
algodão UNIDAD 

E 
600 1650 , 9.900,00 

8.184,00 

3 - Shampoo Infantil - Shampoo infantil 
com proteina, fórmula suave, hidratação e 
brilho para todos os tipos de cabelos. 
Dermatologicamente testado e 
h ipoalergen ico, oftamologicamente 
testado, ?Ião irrita os olhos. Ingredientes: 
Água, sulfato de sódio, Peg 150, 

doyth 350m I 

UNI DAD 
E 

600 13,64 
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acondicionado em embalagem plástica 
contendo no mínimo 350 ml. 

r 

4 

4 - Condicionador Infantil 
Condicionador Infantil, clinicamente 
testado, fórmula especialmente 
desenvolvida para crianças, embalagem 
de 480 ml. 

Veneza 
kids 

480 ml 

UNIDAD 
E 600 15,00 9.000,00 

5 

5 - Creme para pentear infantil — Creme 
para pentear infantil, clinicamente testado 
e não irrita a pele, com fórmula 
especialmente desenvolvida para 
crianças. Embalagem de 150 ml. 

Veneza 
kids 

300 ml 

UNIDAD 
E 200 5,89 1.178,00 

6 

6 - Sabonete em barra para uso infantil — 
Sabonete em barra para uso infantil, 
glicerinado, com extrato de mel e 
vitamina E, teor de voláteis, 
trietanolatnina, gordura animal e vegetal 
saponi ficada, sacarose, glicerina, água, 
fragrância, acido esteárico. Kita 
tetrassodico, ácido etidronico e comine, 
embalado em papel de boa qualidade com 
protetor interno, peso: 90 gramas, com 
autorização de funcionamento da 
Anvisa/MS e laudo analítico do lote do 
produto. 

123 baby 90g 

(NUM!) 
i: 400 3,59 1.436,00 

7 

7 - Sabonete liquido de glicerina — 
Sabonete liquido de glicerina, para bebes, 
para rosto, corpo e cabelo, fragrância 
tradicional, com base 100% vegetal, 
h ipoalergênico, composição mínima 
laurel sulfato de sódio , Tea Cocoyl 
glutamato, glucoside decyl, betaina , 
cocamidopropyl, cocatnide dea, peg- 150 
distetrate glicerina, methylchloroisothi 
azoline, fragrância e água, tampa com 
bico dosador tipo bico de pato para 
facilitar e otimizar utilização do produto, 
embalado em frasco de 250 ml, com 
informações do produto e do fabricante, 
com autorização da Anvisa. 

doyth 150 ml 

UNIDAD 
E 500 16,44 8.220,00 

8 

8 - TOALHAS/LENÇOS UMEDECIDO 
PARA HIGIENE: com toalhas/lenços 
individuais de no mínimo 19 em x 13 cm, 
hipoalergênicas, testadas 
dermatologicamente, suave fragrância e 
embalagem com adesivo ou tampa abre-
fecha, sem álcool, para limpeza c 
hidratação da pele. Pacote com o mínimo 
de 48 unidades. 

use it pacote com 
48 folhas 

UNIDAD 
E 400 12,89 5.156,00 

12 

12 - Pomada infantil para assadura — 
Pomada infantil para assadura que previne 
e combate assaduras em crianças, 
composto com óxido de zinco, tubo de 
90g. Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade e registro 
do Ministério da Saúde, validade mínima 
de 1 ano. 

turminha 90g 

UNIDAD 
E 50 13,98 699,00 

13 

13 - Escova para cabelo infantil — Escova 
para cabelo infantil com cerdas macias e 
pontas protetoras. A escova de cabelo 
deve desembaraçar os cabelos das 
crianças com total conforto, comodidade, 

belliz com pontas 
protetoras 

UNIDAD 
E 50 17,61 880,50 
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suavidade e sem machucar o couro 
cabeludo, indicada para todos os tipos de 
cabelos secos ou úmidos. Cores e 
estampas diversas. 

. . ----- -. .............,....*" 

14 

14 - Colônia Infantil — Colônia Infantil 
Produto aprovado dermatologicamente 
com formulação suave, sem álcool ou 
corante, embalagem de polietileno com 
tampa dosadora, 100 ml. Validade mínima 
de 02 anos. 

halley 100 ml 

UNTDAD 
E 350 19,89 6.961,50 

15 

15 - Hastes flexíveis com pontos de 
algodão — Hastes flexíveis com as duas 
pontas em algodão 100% puro, haste em 
plástico. Caixa com 75 unidades. 

use it caixa com 
75 und UNTDAD 

E 
200 3,97 794,00 

16 

16 - Repelente de insetos - para uso em 
crianças (de 2 meses a 2 anos), 
hipoalergênico, uso tópico, à base de 1-
doetil-meta-toluamida (deet) ou icaridina, 
com concentração menor que 10%. Frasco 
com 200 ml, em spray, devidamente 
registrado na anvisa. Prazo de validade 
não inferior a 18 (dezoito) meses da data 
de entrega. 

nutriex infnatil 

UN1DAD 
E 

150 23,31 3.496,50 

18 

19 

18 - Pente de plástico infantil — Pente de 
plástico infantil com pontas arredondadas, 
dentes médios, com cabo em material 
plástico atóxico. Para cabelos de todos os 
tipos, cores variadas. 

santa clara 200 ml 

UNIDAD 
E 

100 10,91 1.091,00 

19 - Rolo de algodão h idrofili co — Rolo de 
algodão tipo: hidrófilo, apresentação: em 
rolo, material: alvejado, purificado, isento 
de impurezas, esterilidade: não estéril 
100% algodão, superabsorvente, extra 
macio, acondicionado em embalagem 
contendo 500g. 

nathy 500g 

UN1DAD 
E 

IS)) 23,74 3.561,00 

23 
23 - Gel dental- infantil amorável Tutti- 
fruiu i com fluor 50g. 

freedent 
kids 

50g UN1DAD 
E 

600 3,85 2.310,00 

VALOR TOTAL 
83.657,50 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 83.657,50 (oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização ele-si ao, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei ri° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
I) I lavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatõriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
Fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

.i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
h) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

KARLA KAROLINE 
FONTES 
M ENESES:3793/3250 
00105 

Assinado de forma digital por 
KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES:37937325000105 
Dados:2025.01.12 00 17:05 
-03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL IDE 

BARRA D° "DA-PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
Os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores --
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 1 16); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi xado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arear com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
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i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709 e  ' gosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acessO—p-or força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos cru trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8. 1 . O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito dc liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
t) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à incxecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
11 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, c, I. e 
g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i,j, k c 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

I . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021 . 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
I I . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021  ,  ou em outras leis de 
licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 1nidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ri° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO 
RECURSO 

12.361.1029.2093.0000 2093 Manutenção e func. Do Fundo 
da Educação Básica - FUN DEB 

3.3.90.30 Impostos e 
Transp. De 
Impostos 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manutenção e Func. Da Sec. De 
Educação 

3.3.90.30 Recursos 
não Vinc. 

De 
Impostos 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, Sra. KARYNA FEITOSA DE MORAES, N° 
DA PORTARIA 379/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

• 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes ,da Lei n" 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21 . 

INETE MO U DA SILV 
eeretária nicipal de Ed 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 05/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 - Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de material para Higiene Pessoal para 
atender a demanda das escolas de Tempo Integral: 
Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO 

ETRÔNICO 75/2024, Contratado: KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n°
37.937.325/0001-05. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N° 06.769.798/000147 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 83.657,50 (oitenta e 
três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 

• cinquenta centavos). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: 
Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda - 
MA. 

• 

EXTRATO DE CONTRATO n° 06/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 — Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de material para Higiene Pessoal para 
atender a demanda das escolas de Tempo Integral: 
Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO 
ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 40.061.199/0001-82. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 
18.1/2.388/0001-73. Valor: R$ 39.775,50 (Trinta e 
nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos.). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. 
E lemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000 Projeto Atividade: 2030. 
E lemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: 
Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda — 
MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 05/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de material para Higiene Pessoal para atender a 
demanda das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n° 37.937.325/0001-05. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ Ng 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Ng 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 
83.657,50 (oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). A dotação orçamentária 
será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA 
DA SILVA [ABO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 06/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de material para Higiene Pessoal para atender a 
demanda das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor F.liezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 
DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 40.061.199/0001-82. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ Ng 06.769.798/0001.17 e Fundo Municipal de Educação CNP' N° 18.172.388/0001..73. 
Valor: R$ 39./75,50 (Trinta e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos.). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE 
MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda -- MA. 

• 



PORTARIA N° 77/2025 - GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 

2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO CORDA. . MA." RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do 

Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - NOMEAR, ADEZILIO COELHO 

DA SILVA FILHO, inscrito no CPF sob o n° 504.735.653-15, para 

exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do município de Barra do Corda 

- MA. Artigo 2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de 

dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 

ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 

- MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GIBHCY2EF148KR1737136989120XXDDTW 

da PORTARIA N° 79/2025 GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 
ler 2025. 

"NOML IA OCUPANTE PARA A FUNÇÃO EM COMISSÃO DE IÉCNICA 

RESPONSÁVEL. PE.L.0 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO 

MUNICÍPIO DE. BARRA DO CORDA --• MA." RICO ALBERTO TELES 

DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 10 - 

NOMEAR, GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF sob o 

número: 321.411.988-52 para exercer a Função de Técnica 

Responsável pelo Diário Oficial do Município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos desde o dia dois de janeiro do presente ano revogadas as 
- disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do 

Corda. Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de dois mil e 

vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 

ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 

• - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: XHAXM9BZW1410A1737137330NZW4AIGYZ 

• PORTARIA N° 83/2025 - GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 
2075. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." RIGO ALBERTO TELES 

DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - 

NOMEAR, TAMARA MARIA PINTO OLIVEIRA, inscrita no CPE sob o nr" 

238.86/14349. para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 

ADJUNTA DA SECRETARIA DE CULTURA do município de Barra do 

Corda MA. Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos desde o dia seis de janeiro do ano corrente, 

, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de 

dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 

AI RI  TELES DE SOUSA Prefeito do municipio de Barra do Corda 

• MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

TIFtCADO 
TALMENTE E COM 
!MOO DE TEMPO 

Código Identificador: NU1MSE 
• 

• 

PORTARIA N" 84/2025?,,OAB D JANEIRO DE 
s. 0,-

2025. 
>lê f? . d

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

ASSESSORA JURÍDICA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA -- MA." RICO ALBERTO TELES 

DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - 

NOMEAR, THAYNA DA SILVA COSTA, inscrita no CPF sob o n° 

010.697.353-37, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA 

JURÍDICA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do município de 

Barra do Corda — MA. Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos desde o dia seis de janeiro do ano corrente, 

revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de 

dois mil e vinte e cinco. De-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 

ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 

— MA 

1619 1 / 11374120QGAOL5DJ 
: 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: ZUEIEYYPX145YV17371374420TOWMOYOU 

EXTRATO DE CONTRATO n° 05/ 2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 • Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contrafação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de 

Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 

Sidney Milhomem para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n" 

37.937.325/0001-05. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 

CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNP.) N° 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 83.657,50 (oitenta e três mil, seiscentos 

e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). A dotação orçamentária 

será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 

2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÕBO. CARG: Secretária 

Municipal de Educação /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE. FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 5TU9D2EPP1.4ZE:Y17371396493UOUF91.1-IX 

EXTRATO DE CONTRATO n° 06/ 2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO 7512024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 •- Barra do CordaJMA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de 

Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 

Sidney Milhomem para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

40.061.199/0001-82. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 

CNPJ N°06,769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 39.775,50 (Trinta e nove mil, setecentos 

e setenta e cinco reais e cinquenta centavos_) A (lotação orçamentária 

dom.barradocorda.ma.gov.br 



JORNAL P fIGUENO 

Empossada em São Luís a nova 
Diretoria do Fonavid 
O evento reuniu magistrados maranhenses e de outros estados 

DIVULGACAorale 

1 not. Ji Ouriona I xecutiva do 

1.111 11111 Nd, 11111,11 tle liiita.s e 

lindes de VIllérlelti 1)0111eS(ICil 

1 dilld1,11 iiiiic,i ,i Mulher 

r "naval) Hic,o liiiE5e erri 

,olvituldtle 1 11,1117,1,1a 1111 111,111K1 

111.1,,,1 quinta Jena t. 16). na sede 

Cilrerlle11,111t11 1,1 1. 51,11111t11 

411 Mi l Icei em Situação 

de \ rolem 1,1 DOIlle'Stil_,1 e 
alinhai do iihunal ele Justiça 

do A1,11.11111.1 eill 

Sào I ars. 

A plerçao da Mesa Diretora 

111.0111erell cluranie J última 

reunido tio toiriim, realizada 

rol iiiisienibio de 21)24, em 

iilitr(RA) 
(lis eine 111,110111 111,115 1.1111 

nu lula pela etetivaçâo 

tia Lei cl ii ada Penha e pelo 

enlrenlanienui à vioderedu 

t n1111 ,1 ,t 11111111cl 

1 1 ri es1,1,1111,  11,1 tnnellter,

I III eli tles111111),11gadni 

1 lei Ines 1.11,1, til, as 

• 1111,11, ler 1)111)111:J 

1.1)1111 110 es uno. 

1(1,t 111 111

esla (le 11011,is silvá isis 

1 15 elle! linert''. Ildt, 

11,1,i o 1 mias el, elll 
e , tresli,. atm 

lodos sin ns. todas ,15 

5,411110as sel111111,, Odi 

10,2,,Iflitrel esSene ide, nessa 

par lida. Nulo teirios que 
ganhar dr 0011 1/, porque 

t. amos 11,1/el 41, laicas 
do Idiasil c cii i, (10 01,1110I111e 

,10 11 11111. (1 M,11,11111,10 1,1 (151r1 

de 1,01-ltis alternes, lie demiti do 

abei to tle alma abei ia. paia 

on ns frisou 

lemes i uniu) 

sallaçáo do 10111111 110 

t•ill eillanne11111 ,1 vialninela 

doninsted e Liminar contra 

i,cullurc 111111n á soe idade. 

"Por mein ile suas ações, 

o Lonavid almeja sei 
ri onliet corno eficiente 

n1,11)01,111111 ext ele, 111.1,1 dOS 

ser\ iyis 1 udO hinos ptestddos 

lia ()ideia elas vuldicc ia 

M11111,11,3 c' 1a:cilhar contra a 

11111111(11, assim (01110 reler ência 

a iodos os magistrados 

o... limais que atuam mima 

ai i i conhi efetivo instrumento 

pr011iiiçaii tirt 1.1,13Z SOC1111 

( 1.14.11 1.1110S 111dte, 0111Strelle 

ititladv sdudavel, 

11,1 proteçâo 

uns humaims das 

mu eu et", diria mi. 
;à esidenie cliól I \l.1, 

ileso mhatgaultli 'use de 

12 amei. f u i, S[1111 11111n, 

/01, ,1 1111NSan do I , tilakill 

paia 11,1,1111 11 a eleliVIdatle 

11,1 I eu Mai dl 11,1 1.15111,1 na 

Nova. Diretoria Executiva do Fel um Naelonel de luirds e jettee5 de 

Violéricia Domextiex e familixr ,ontm Mulher (Fonavid) 

sociedade. 

'O Funavid tein demonstrado 

a toda a justiça brasileira o 

dinamismo que a gente precisa 

para que a Lei Maria da Penha 

tenha eficácia. PreLISS111105 que 

esse caminho a sei construido 

no l' cl uni ali actue a sociedade 

e este do momento ideal, após 

iodo o trabalho desenvolvido 

no Maranhão, nessa álea de 

iornhate fi violência doméstica 

e 1,11111h:11 t nitra a mulher, a 

toro, de um ti aliallm feito em 

equipe", 'amimou, 

POSSE 
Durante o evento. a juiza 

titular cid 2' Vara Especial 

de Violência Domestica e 

Familiar contra a Mulher de 

São luis, Lúcia Helena Heluy, 

loi empossada como segunda 

vice-presidente do Fonavid. 

Durante sua fala, a magistrada 

falou sobre o compromisso 

(issumido e a relevância 

do trabalho conjunto para 

transtormat a realidade de 

tantas mulheres. 

"Assumo, com humildade e 

piolunda responsabilidade. 

essa honrosa função no 

Fonavid. Este é um momento 

de renovação e compromisso 

marcado pela certeza de que 

a união de esforços é a nossa 

maior força para enfrentar 

os desafios que este terna 

tão sensível nos impõe. A 

violência contra a mulher é 

uma ferida aferia na nossa 

sociedade, que exige de nós 

ação enérgica e coordenada. 

Somos responsáveis por 

garantir que a justiça seja uni 

instrumento de transfortitação 

social, capaz de proteger e 
resgatar' vidas", afirmou. 

Cl evento também oficializou 

o juiz l'eallUiSC0 ïttjal, 

do Tribunal de Justiço de 

nambu, õ 1111 11111), Ctrilitt 

1,1 eseleil le iln 

Guei ir, do 

Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJR.1), como primeira 

vice-presidente. Em seu 

discurso, o presidente destacou 

a importância da 1111111a113/J01) 

11,1.111diei11110. 

d A deusa da Justiça peca isa 

tirar as sendas dos olhos e 

estar de braços abertos para 

alollier as dures humanas 

quando a mone de 

unia molhei' ai Ln1.111 

Si Sociedade Iracassou. 

Nosso compromisso é dai voz, 

oferecer proteja.) e trabalhar 

a prevenção de feminicidios. 

uni grande desafio, mas 

também urna oportunidade 

de construir uni mundo livre 

de violência para mulheres e 

meninas". disse. 

A conselheira do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), 

Renata Gil, participou do 

evento de forma virtual e 

destacou a importáncia do 

Fonavid para a construçào de 

politicas públicas voltadas 

para os direitos humanos e 

a proteção de mulheres em 

situação de violência. Em sua 

fala, ressaltou a expectativa de 

que a nova Diretoria amplie 

ações concretas que promovam 

avanços significativos nessa 

área. 

"Que a nava Diretoria 

consiga proporcionar ações 

que produzam conquistas 

expressivas para os direitos 

humanos das mulheres. 

Eludo agora, formalmente, 

com esse desejo, tOin essa 

intenção, na esperança, 

me coloco inteiramente à 

disposição da nova Diretoria 

para as construções coletivas 

e o prosseguimento dessa 

importante missão", concluiu. 

O evento lellitite diversas 

autoridades, i onio o 

corregedor- geial da lusoça 

do Mar,111 1 , 1. desembargador 

redscaoa-jornalpeaueno.corn,br 1 www.jornáltseenzano.corn,br 

José Luiz de Almeida; o 

desembargador Lourival 

de Jesus Serejo Sousa; e 

as desembargadoras Maria 

Francisca Gualberto de Galiza, 

Márcia CriStilla COé1110 

Chaves e Oriana Gomes; 

magistrados, magistradas, 

servidores e servidoras. 

Participaram virtualmente 

da solenidade a presidente 

do XVI Fórum Nacional de 

Juizes de Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher 

(Fonavid), juiza Teresa 

Cristina Cabral Santana: e o 

desembargador do Tribunal de 

Justiça de Rondônia (T.IRO). 

Álvaro Feiro, 

FONAVID 
Em 31 de ma rçO de 2009, foi 

criado o Fórum Nacional de 

Juizas e iii/P5 de Violência 

Domestica e Familiar contra 

a Mlllhel H-joitavii0 durante 

a 111 Jornada da 1.ei Maria da 

Penha realizada ele parcei ia 

entre it Mine:tern, da lostiça, 

Sei retal ia de ' tolhi, as Palicits 

pai d Mulheres 1 hiPM e 
Conselho Na( uiincul de jos, iça 

(eiN.1). 

O Vortim visa gar ani ir a 

efetividade nacional da lei 

n." 1 1.340/2006, promovendo 

ações que resultem na 

prevenção e no combate 

eficaz à violência doméstica 

e faini liar contra a mulher, 

por meio do aperfeiçoamento 

e da troca de experiências 

entre os magistrados que o 

compõem, e integrantes das 

equipes multidiscipti naves, 

paia participação ativa junto 

aos orgdos responsáveis pelas 

políticas públicas que dizem 

riespeim à niatélla. 

REUNIÃO ANUAL 

Durante a cerimónia, rui 

anunciado que Sào Luis 

sediará a próxima edição 

do Fonavid, prevista para 

novembro deste ano. A reunido 

anual trará magisuodos, 

magistradas e especialistas 

de todo o pais para discutir 

políticas públicas, analisar 

casos emblemáticos e 

promover oficinas práticas. 
"Trazer o Fonavid para o 

Maranhão é uni marco. Este 

será um espaço de unido 

de esforços, com palestras, 

debates e oficinas. Nossa 

expectativa é envolvei ainda 

mais magistrados locais na 

constriição de uma justiça 

eletiva e transformadora", 

destacou a juiza Lucra Helena 

1 '11111i ,

Corregedoria da Justiça atualiza 
sistema de alerta de processos parados 

de fora dessa sistemática processos com prazo em curso, suspensos e remetidos a outro setor 

\1 ' il J ededui ia Gelar da Justiça do 

Alaranhati H-C I MAI atualizou ecurso 

1,1 sistema IiiiieessiTiudicial 

(Pie) ou] ri objiiiivii larilibe o 

iiinpanhamento e soluçào da demanda 

dein essual nas unidades iudicialo 

11,111(11w piesiaçáo dos seis edis 

iode laliOS 

Por inani cio Projeto "Processo em 

\ius impam". o sisiema P.le foi atualizado 

it111 iir,v.1 fone itmal idade, para identificar, 

,der 1111 e devolvei, aternmaiicamenie, para 

izes iMS, ledos OS prot essos 

paitilisielos 11,5 secreto 1,15 judiciais ha 

mais de 130 dias. 

Ijsse rei urso possibilita às equipes das 

seu atarias judiciais g,erenciat o tempo para 

J Oremo dos uns judiciais necessários 

ao andamento das ações, de modo a evitar 

que os processos fiquem paralisados, sem 

movimentaçdo por mais de 130 dias. 

CORREIÇÃO AUTOMÁTICA 
Para isso, foi criado nu sistema Ne 

a caixa "Correição automática", na 

qual os processos conclusos (prontos 

para decisão judicial) são identificados 

automaticamente, com uma etiqueta 

"Processo em movimento", após certidão 

gerada pelo propilo sistema. 

Os comandos judiciais devem ser 

comptidos integralmente, evitando as 

"movimentações paralelas" - parciais ou 

desnecessárias -, destinadas a retirar o 

processada lista daqueles que excederam 

o prazo de 130 dias, mas sem dar efetivo 

andamento aos feitos 

A medida foi implantada na Justiça 

estadual por meio do provimento 

n' 4/2024, e atualizada por meio 

do Provimento n" 2/2025, de 15 de 

janeiro, que ajustou o prazo de alerta de 

permanência dos processos, de 100 para 

130 dias. 

"Essa alteraçdo se justifica em razão da 

necessidade de compatibilizaçào técnica 

do projeto com outros em curso, como o 

da Secretaria Extraordinária. Além disso, 

U111 período adicional de 30 dias, 

a fim de que as unidades jurisdicionais 

possam praticar os atos de secretaria 

necessários pato interromper paralisações 

indesejadas nos processos judiciais", 

informou o corregedor-geral da Justiça, 

desembargador José Luiz Almeida. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
ASAS° DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRA I IVO N° DOA/ 2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO N5 002/2025 - SRP, O M0NICiP10 DE CORETO MA, atraves da 
Prefeitura Municipal de Coreto, localizada na Praça Jose do Egito Coelho, 

104, Centro, torna público aos interessados que, com base na Lei Federal vi 

14.133/21, Decreto Municipal na 001/2024, Decreto Municipal na 002/2024 
e Decreto Municipal nu 003/2024, Lei Complementar n° 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, fará realizar no dia OS de feeereiro de 2025, às 

08,300s (oito horas e trinta minutos), horário de Brasilia, no site, http:// 

eaerW.Comprasloreto corn.tor,licitaçáo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Na 002/2025, para registro de preços, do tipo menor preço, objenvando 
o contratação de empresa do ramo pertinente destinada a prestação de 
Serviços Complementares para administração geral, mediante regime de 

execução indireta por hora trabalhada, de interesse da Prefeitura Municipal 

de Coreto, conforme descrito neste Edital e anexos. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2.1 a 6,  feira, 

cru dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12,00h (doze horas) 
e no sitio oficial deste poder executivo - loreto.ma.govbr, onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adivonals 
no mesmo endereço e/ou pelo telefone 10. '991 3544 - 0175, e-rnail: 
cplprefeitura.loreto@grnail.com, Coreto MA, 16 de janeiro de 2025 Ana 
Maria Marhns Coelho 'secretária Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 06/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO' Contratação de Pessoa Juridica para Fornecimento de 

material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas 

de Tempo Integral, Creche Pastor Flieze- 1/.1. Jose Nogueira Arruda 

e U.I. Sidney Milhornern para atender 3, necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 15/2024, Contratado 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, Inscrito no CNP) n° 

40.061.199/0001-62 Contratanie• Secretaria Municipal de Educação, 

CNN N. 06.769 7911/0001 17 o Fundo Wun'cipal de Educação CNP1 N" 

IS riu.388/0001 ti Valor • RS 39 TN, Som , irila e PO,' mil, setecentos 

e setenta e cinco reses e cinquenta centsuess.1 A dota...ao orçamentária 

cera' 12 361 1029 .1093 000. Projeto Ainodade 2090 Elemento Je 

Despesa 40 90 I() 1 note de recursos Recursgs /3rd.9.sees a iloiaçan 

orçamentai .a sor a' 12 361 In: ) 21130 (11/011 teninto atundad, . 

20311 Elemento de Despesa• 3 000 IL1 Verte de recursos: Rei ursos 

Ordinarios. Vigência. Contrato cena de 12 IDO/El meses Prorrogás'ei 
por periodos sucessivos DATA. Barra do Corda (MA), 14 de janeiro 
de 2024 ASSJ MARINETE MOURA DA SILVA CARO, Secretária 

Municipal de Educação /Barra no CM de, - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA 

EXTRATO DE CONTRATO is' 05/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Juridica dera Fornecimento de material para 

Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de Tempo integral: 

Creche Pastor Eliezer U.1. José Nogueira Arruda e ai Sidnei Milhomein 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: (ARCA KAROLINE FONTES 

MENESES, inscrito no CNP1n° 37.937.325/0001-05. Contratante, Secretaria 

Municipal de Educação, CNP1Na 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação CNP Na 18.172.388/0001-73. Valor: RS 81651,50 [oitenta e trés 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). A dotação 

orçamentária será 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade, 2093 

Elemento de Despesa 3.3.9030. Fonte de recursos, Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentária será. 12.361.1012.2030.0000- Projeto Auvtdade: 

2030. Elemento de Despesa: 3.190.30.. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência. Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. 

ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG, Secretária Municipal de 

Educação /Barra do Corda - MA. 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

• 

Contrato n° 05/2025 
utuatizayrlo 20/01/202.5 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2.653/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 20/01/2025 Data de assinatura: 14/01/2025 Vigência: de 14/01/2025 a 14/01/2026 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000004/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1...000200/2024 

Objeto: 

- Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de material para Higiene Pessoal para atender a demanda 

das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 37.937.325/0001-05 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social; KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Arquivos Histórico 

Nome Data Tipo Baixar 

contrato 05-2025 20/01/2025 Contrato 

< Voltar ) 

1-1 dn 1 itens 

4 


